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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as 
de seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 
energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 
geologia e cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e 
de programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para 
fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização 
de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa; (Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
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X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 
civil e mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal e altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção I 
Dos Planos de Recursos Hídricos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia 
hidrográfica, por Estado e para o País.  

 
Seção II 

Do Enquadramento dos Corpos de Água em Classes, Segundo os Usos 
Preponderantes da Água 

 
Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água, visa a:  
I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a 

que forem destinadas;  
II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações 

preventivas permanentes.  
............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos 

............................................................................................................................................. 
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Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e 
serão utilizados:  

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos 
Planos de Recursos Hídricos;  

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos.  

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a 
sete e meio por cento do total arrecadado.  

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, 
a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água.  

§ 3º (VETADO)  
 
Art. 23. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 

 
Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica.  
 
Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais 

Comitês de Bacia Hidrográfica.  
Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.  

 
Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento 

dos seguintes requisitos:  
I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  
II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos 

hídricos em sua área de atuação.  
 
Art. 44. Compete às Agências de Água no âmbito de sua área de atuação:  
I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua 

área de atuação;  
II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;  
III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos;  
IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados 

com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 
instituição financeira responsável pela administração desses recursos;  
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V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação;  
VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 

atuação;  
VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a 

execução de suas competências;  
VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;  
IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em 

sua área de atuação;  
X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo 

Comitê de Bacia Hidrográfica;  
XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:  
a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 

encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos, de acordo com o domínio destes;   

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;   
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso 

de recursos hídricos;   
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou 

coletivo.   
 

CAPÍTULO V 
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS 
 
Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

será exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 
 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o 

inciso I do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação 
alterada por esta Lei, será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.433, de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá 
o montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a 
este reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação 
correspondente para determinar a proporção da compensação financeira devida aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 
definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 
administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente 
afetados, oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, 
previstos no Anexo C , item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos 
documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios 
afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o 
incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
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Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela 
Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do 
caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas 
nas regiões Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 
Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 

6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o 
total das receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do 
produto mineral, as despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por 

cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais 

nobres: 0,2% (dois décimos por cento);  
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 

0,2% (dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo 
será feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.993, de 21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  
II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho 
de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao 
desenvolvimento científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 
integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões 
mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 
21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de 
custos, sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão 
da lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na 
qualidade de responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 
1º bem como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime 
de permissão de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
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§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, 

vigente desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia 
de comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo 
garimpeiro sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou 
associativa, fica extinta a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.087, de 11/11/2009) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 
Institui, para os Estados, Distrito Federal 
e Municípios, compensação financeira 
pelo resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica, de 
recursos minerais em seus respectivos 
territórios, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, 
e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 
Art. 2º  (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


